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DECIIET() Nt 528/91, Dl.27 MNOVIIIBIIO DE 1 

Macap6•Ap, de 31 de mato a 10 de Junho de 1994. 

------· -- - - - -

CLefe do Gokn.te Mmieipal Vrc:.-~ftlto do MmktpiO d. ~ 
SEBASTlÃOC~.ÍSTOVAM ~lESMt\~ ClAUCIO PINH)W'fTAM 

SECRETARIADO 
.S.c...td•ia Munlctpol J. Aclmmid. 

~OfVA.SCONCB..05.51Pf.M 
.S...bio Mlllddpald. Pbn.J., ~ • M.Amlial. .S~ M""ldplld. .S~Mp l>ilfÃ.ot 

ClÁUDIO fmNANOfZVA.SQl.JES "CAJa.OS~TO Of MIMNJ)\~QS MSD.YA 
.p~ G~ do Mun1crpio .S-'irto Muatctpol d..Sactl. 

Sf&\S"MoGCM:.Strf~IA.S . UD.TONJOSfTAVARfS 
Secnt6m Mlltlkfpa! d. ~. Cvlu.a SteHI6rio Munitipãl d. OL..:. • Yb910 

. r<l..Eei:Q ~ AMILTON tOPA TO COl1J'B'ItC 
.S-tó.b ~ d.Aijlo Cormmlórb .S...t6rio Mimldpald. f:~~~a~~p 
Jl.IMCV OEAJ.M:I[}\~ X>ÃOBfllfNO:X.+tnMSILVA 

( IIÔs DO roiMI fiDIWO ) 

, LEI NV 666/94-PMM, de 10 de junho de 1994. 

Autof'fza o Poder ExacutJvo Municipal, a 
construir a Agência Distrital de Fazendlnha. 
nos casos em que especttrca e dá outras 
~elas. 

O Ptetelto Municipal de Afacapl: 
Faço saber que a oamara MunJcJpaJ de Macapá 

decreta e eu sancionO a segUinte Lei: . . . 

Art. 111 - Autoriza o POder Executivo Municipal a 
construir, no êmblto da área urbana do Distrito de Fazendl
nha, no Munlcfplo de Macapá, a Agência Dlstrttal. 

~ Art. 211 -A Agência DiStrital tem por flnalídade: 
I -Abrigar a AdmlntsttaçAo Municipal do DfStrfto; 
11 - Orientar os munfel_pes, no que diz respeito à 

promoção do deseDVQlVI!lllfllodo Poder Executlvo.MunJCI.. 
pai, ·estabelecendo t\aonOnla e coopetaÇio com outroe"' 
órgãos do Poder PllbllC<?: 

111 - SeiVir como pólo para lnformaçOes turfstlcas, 
econOmlcas e soolals do Dlstrfto; 

W -Superintender os trabalhos. do Poder ~ecutlvo 
Municipal, mantendo as a!J1bulç6es no limite do Dlstrtto. 

Art. 39 - O çOOtrole das atividades desenvoMdas 

Art. ~ - M despesas decofrent• da constJuçlo 
da Agêncfa DtstrttaJ de Fazendlnha. COJT8I'âo l conta da8 re
ceitas orçamentánat e extra-orçarnentártU em dotaçoea 

· necéssárias para a -.dabfllzaÇio da presente Lei. 

Art. 59 • Esta Lá entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Art. ~-Revogam-se as dlspoalç6ee em conlrérfo. 

PAt.ÁOJO LAURJNDO OOS SANTOS BANHA, em 
10 de Junho de 1994. 

JOÃO BOSC. PAPAL.éO PAES 
Prefelt.J Municipal de Macapá 

; LEl N2 667/94-PMM, de 10.de jun~o de 1994. 

Denomina .QftetaJmente as ruas lOcalizadas 
no Bairro Jardim FellcJclade m. que espaclft
ca. 

O Pretello·Múnlclpal de Macapl: 
Faço saber que a Ctmare Municipal ele Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte LeJ: 

Art. . 1v - As ruas do Baltro Jardim Felfcldade m, 
ainda sem denominação oficial. constantes do &neXo à pre.. 
sente Lei, passam a denominar-se de: Rua ÀNTÓNIO NU-
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NES PINTO, Rua Eng2 HENRIQUE DUARTE DA COSTA e 
Rua JOS~ JOCEUTO MARQUES. 

Art. 211- A presall!e Lei entra em vigor na dâ de 
sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlçOes em cont.rátlo. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
10 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉ.O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N9 444/94-PMM, de 30 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de MacaJM, usando 
das atrlbulçOes legaiS que lhe slo. conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, combinado com o Parágrafo Único do Art. 49, da 
Lei or9antca do MunJcfplo, e considenlncto o disposto nos 
autos do Processo AdmlnJstratJVo nV 00033/94-PMM, data-
do de 11 de abril~~ 1994, · 

O.ECRE'TA : 

DECRETA : 

Art. 19 - CONCEDER ao seMdor RAIMUNDO 
VASOONCELOS DE UMA FILHO, do Quadro de Servidoras 
Públicos Estatutários do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoôa funcional de Engenheiro 
CMI, CódlgoAAP-148, Class&A, Nrvel4, lotado na Secreta
ria Muntcfpal de Obras e VlaçAo - SEMOV, os beneffclos 
constantes do Art. 49, Parágrafo Único, da Lei Orgênlca do 
MunicfpJo, 5/5 (cinco quintos) da Representação do Cargo 
de Provtmento em Comissão de Assessor, Código 
DAS.101.2, da Secretar1a Munlçlpal de Obras e VIação. 

Art. 211 - O beneffclo de que trata este Decreto, será 
lncorporad~ ao vencimento do servidor, a contar d' 13 de 
abril de 1994, de acordo com os termos·do Art. 401, § 12, da 
Lei Orgânica d9 Munlcfplo. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legaiS a contar de 13 
de abril de 1994, revogando-se o Decreto nV 4\94192-PMM, 
datado de 30 de novembro de 1992. 

REGISTRE.SE, PUBUQUE.SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secratarla Munlclpal de AdmlnlstraçAo, aos 
30 dias do mês de maio de 1994. · 

JOÃO BIT'rENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnlstraçêo 

Art. 111- CONCEDER ao servidor CIRO CAMPOS 
RAMOS, do Quadro de Servidores Pll~Ucos Estatutários do 
M.unlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
categor1a funcional de Auxiliar de Artlrlce, Código AL-015, 
Classe D, Nfvel 13, lotado na Secretaria MunJclpal de Açlo 
Gomunltêrta - SEMAC, os benefl'clos constantes do Art. 49, 
Parégrato Unfco, da Lei Organtóa do Munlefplo, 515 (cinco 
quintos) da R~ do Cargo de Provimento em 
Comlsslo de Agente Dlsb'ltal de Slo Joaquim do Pacu(. 
correspondente ao Código DAS.101.1, da Secratarta Muni-

• cipal de Açlo Comunttárla -SEMAC. ' . -~ 

Art. 211 - o benetrclo de que ttata este Decreto, será 
Incorporado ao vencimento do servidor, a contar de 11 de 
abl1l de 1994, de acordo com os termos do Art. 401, § 19, da 
Lei Orgênlca do Munlcfplo. 

Art. 39 - Este Decreto entra em vigor ha data de sua 
publlcaçlo, retroaglndo seus efeitos leg~ a partir de 11 de 
abril de 1994, revogando-se o .Decreto nV 648/93--PMM, da
tado de 22 ~ novembro de 1993. 

REGIST?'=-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de maio de 1994. 

JOÃO BÓSC9 PAPAL.á> PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlatraçlo, aos 
30 dias do mês de maio de 1994. · 

JOÃO BITTENOOURT DA Sll.VA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 445/94-PMM, de 30 de mato de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
d.as atrlbulçOes legaiS que lhe,são conferidas pelo M 222, 
Inciso I, combinado com o Parágrafo únlc:o do Art. 49, da· 
Lei Orgênlca do Munlc(plo, e cons!:1era.nC~ o cllsposto nos 
autos do Processo Admlnlslrativo nV 00046/94-PMM, data
do de 13 de abf1l d . 1994, 

.. . 

DECRETO N9 446194-PMM, de 30 de maio de 1994. 

O Prefello Municipal de Macapá, usando • 
das. atrlbulçOes que lhe s1o conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei Orgânica do Muntcfplo, de 20 de junho de 1992; 

Considerando o que dlspOem os Arts. 215, 217-
Inciso n-aJJnea "a" e 218 ~ §39, da Lei n9 8.112/90, de 11 de 4 
dezembro de 1990, por exigência do Art. 233, da Lei n9 
133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980 e, 

Considerando ainda os despachos da 1• Sub-Pro
curadoria Geral do Muntcrplo, às fts. 19, 20 e 21 , constantes 
rios autos do Processo Administrativo nV 01256/94-PMM, 
datado de 11 de fevereiro de 1994, 

DEC R ETA : 

Art. 12- CONCEDER PENSÃO TEMPORÁRIA aos 
.. menores : NIL ROCHA RODRIGUES, nascido Ím 03 de ju

nho de 1984; NILZA ROCHA RODRIGUES, nascida em 2S 
de agosto de 1985; UDIANE ROCHA RODRIGUES, nascida 
em 05 de agosto de "1987 -e Nll21ANE ROCHA RODRI
GUES, n~clda em 01 de março de 1989, dependenteS do 
ex-servidor MENERGILJ)O NEGRÃO RODRIGUES, ocupan
te da categoria funcional de Artmce de COnstruçao CMJ1 

Código AT -022. Classe B, Nrvel 11, do Qúadro de Servido
res Póbllcos Estatutários do Munlcfplo de Macapá-Pr~ 
ra Municipal, falecido no dia 23 de janeiro de 1994. """ 

Art. 211 - A pensao de que trata o artigo anterior, 
será dMdlda entre os 04 (quatro) beneflcfárlos, proporclo

. , nalme~e, em 25% (vinte e cinco por ~o) doa V8!'clmen-
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tQ.S da categoria funcional de Artfflce de Construçlo Civil, 
Código AT-022, Classe B, NCvet11, acrescido de 10% (dez 
l)Or cento) de anuênlos, devendo ser paga à genitora dos 
menores, senhora ANA ÚDIA CORA~ ROCHA, a partir do 
dia 23 de janeiro de 1994. 

Art. 3'2 ·Terá direito à pensAo mensal de 25% (vinte 
e cinco por cento), acrescida de anuênlos, cada menor, até 
aos 21 anos de Idade, salvo àqueles que estiverem cursan
do nrvel superior, que farão jus até aos 24 anos de Idade ou 
se Inválidos, enquanto perdurar a Invalidez. 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, 'retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 23 
de janeiro de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA. 30 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
30 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO Btn'ENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

• 

DECRETO N9 447/94-PMM, de 30 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de MacaP', usando 
das atrlbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Municfplo; 

• Considerando o que cónsta no Requerimento n9 
0106f94:.P.'4M, datado de 28 de abril de 1994, 

DECRETA: 

RETlACAR os tetmos do Art. 12 do Decreto n9 
048/91-PMM, de 08 de fevereiro de 1991, que passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

Art. )2 - COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Secretar1a 
de Satlde do Governo do Estado do~ com ônus pa
ra o ~unlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, a aeMdora 
MARIA DO ESPfRJTO SANTO FERREIRA DE MELO, perten
cente, ao Quadro de Servidores Estatutários do Munlcfplo 
de Macapá, ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar 
Técnico Hospitalar, Classe D, NCvel 14, lotada na Secretaria 
Municipal de AdmlnlstraçAo. 

Art. 29- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMP.RA-SE. 
PALÁCIO ~URINDO BANHA, 30 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlsttaçlo, aos 
30 dias do mês de mato de 1994. 

. JOÃO Btn'ENCOURT OA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N!! 448/94-PMM, de 30 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap4, usando 
das atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11, da Lei Orgênlca do Munlcfplo; 

Considerando o disposto no Art. 69, Inciso I, da L8i 
n9133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980; 

Considerando, finalmente, o que consta no Reque. 
rlmento n9 1083f94.GAB/PMM, datado 'de ar de março de 
1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO, do Quadro de 
Servidores do Poder Executivo do Munlcfplo de Macapá -
Prefeitura Municipal, a servidora DILENE.KÁTlA COSTA DA 
SILVA, ocupante da Categoria Funcl~al de Especialista em 
Educação, Classe C, Subclasse C, NCvel1, a partir de ar de 
março de 1994. 

Art. 29 - ~ Secretar1a Municipal de Admlnlstraçlo. 
através do Departamento de Pessoal, provldenclaré os ._ 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3'2 - Este Decreto entra em vigor na data de aua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir de aT de 
março de 1994, revogadas as disposições em contrérlo • 

REGIS"TRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
~refeno Municipal de Macap4 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
30 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAQAO 

DECJ:\ETO N9 449194-PMM, de 30 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de M•capj, WMdo 
das ab'lbulç0ell8gals que lhe alo COI'1ftHtdas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da L8i OrgAnlca do Muolcfplo 8 coneldef8ndo o 

r 
IIUNICIPIO DE IIACAPÁ 

DIÁRIO ORCIAL 
Chefe do Ga· lnete Munlclpal 

UILTON JOSi TAVARES • 
Chefe da As....arla. infplentla 

sANDAU. Ml DO SOCORRO GOMES DE EJA~RR()S 
· ORIGINAIS 

. ., 

Os textos enviados à pÜbllcaçlo. deverAo fHir datllo
gratadoa e acompanhados de 0trc1o ou Memorando. 
O Diário Oficial do Munlcfplo de Macap6, podtri ser 
encontrado na Dlvla6o d~ Apolo AdmlniJtrallvo da 

SEMAD/PMM. 
HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Das 7:30 às 13:00 horas, de S4Qinda a I8Xta-feltal. 
RECLAMAÇ'õES 

Deverlo ser dlrtgldaa por escrito, à Olvlelo de Apolo 
Administrativo da SEMAD/PMM, •• 08 (oito) c:1aa 

apóe a pubiiCaçio. 
O D.O.M. de Macap6 • Impresso na Gréflca 8 Editora 
VALCAN Uda, com sede na Av. Raimundo Álvatee da 

Costa. 690-8, Centro - Macapá - AP. 
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t que consta.no atrelo no 174194-SEMEDJPMM, datado de 09 
de maio de 1994, 

. . 
DECRETA : 

Art. 19- NOMEAR ELVA FÁTIMA DE SOUZA GO
MES, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutários do 
Municfpio de Macapá-Prefeitura Municipal, ocupante da Ca
tegoria Funcional de Especialista em Educaçlo, Classe C, 
Subclasse C, Nrvel 1, para exercer a Função Grallflcada de 
Diretora Adjunta da Escola Municipal de 1Q Grau Pará, cor
respondente ao Código CAI.201.3, do Grupo Chefia e As
sistência lntermediátia-CAI.200, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01 de maio de 1994. 

Art. 29 - E_$te Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, retroaglndo seus efeitos legais a partir de 01 de 
maio de 1994, revog~das as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
30 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAçAO 

DECRETO N9 450/94-PMM, de 30 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das atrfbuiçOes legais que lhe são confBrldas pelo Art. 222. 

.Incisos I e 11,' da Lei Orgênlca do Munlcfplo; 
Considerando o disposto no Art. 69, Inciso I da l.8l 

n9 133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980; 
Considerando, ftnatmente, o que consta no Offclo 

ni! 132/94-GAB/SEMED, datado de 14 de abril de 1994, 

DECRETA: 

. A1t 19 - EXONERAR à PEDIDO, do Quadro de 
Servidores do Poder Executivo do Munlclplo de Macapá • 
Pre(eltura Municipal, a servidora KÁnA DE NAZARé SAN
TóS FONSECA, ocupante da Categoria Funcional de Pro. 
fessora, Classe c. Subclasse c, Nrvel 1, a partir de 05 de 
abrll de 1994. 

Art. 212 - A Secretarla Municipal de Administração, 
•avés do Departamento de Pessoal, providenciará' os atos 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3!! -·Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pi.Jbllcaçao, retr.oaglndo seus efeitos legais a partir de 05 de 
abril de 1994, revogadas as dlsposlç()es em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de maio de 1994. 

JOÃO BOSOO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munlctpal de Macapá 

P\Jblicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
30 dias do mês de maio de 1994 .. 

JOÃO BrTTENCOURT DA SILVA 
SECRE:IÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 451/94-PMM, de 31 de maio de 1994. 
Dispõe sobre a abertura de Crédito à CO
ORDENADORIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
conforme Lei n9 634/94-PMM, de 05 de maio 
de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapj, no uso 
das atrfbulç()es que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA : 

Art. 19 - Fica aberto um crédito na importêncla de 
. CR$ 117.044.000,00 (cento e dezessete mllhôes e quarenta 
e quatro mil cruzeiros reais) face à desvinculação da do
tação orçamentária especffica da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, por força da Lei n!! 634/94-PMM, em 
favor da Coordenadoria Municipal de Cultura 

Art. 29 - A abertura do presente crédito obedece ao 
que determina a Lei n!! 634/94, em seu anexo 11, na progra
maçêo orçamentária. 

Art. 3!! - Os remanejamentos de r~ursos, por ven
tura, efetuados, quando ainda vinculada à Secretaria de 
Ed~, passam a ser regJstraclo8 na Coordenadoria de 
Cultura 

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçAo, revogadas as dlsposiÇOes em contrár1o. 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. • 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 31 de maio de 1994 . 

CLÁUDIO FEANANDEZ VASQUES JOÃO BOSCO PAPAl.ÉO PAES 
Sec;etArtQ/SEMPlUMA Pr.telto Municipal de Macap6 

DECRETO N9 452/94-PMM, de 31 de maio de 1994. 

O Ptefelfo Municipal de MacaP', usando 
das atrtbulç()es que lhe alo c:onferldas pelo Art. 'mo-V da 
Lei Orgêntca do Munlcfplo e tendO ein vista o disposto na 
Lei n9 645/94-PMM, de.12 de mato de 1994, que altera o Art. 
17 da La1 n!! 215/94-PMM - Consolldaçlo das L8ls Trtbulé
rfas do Munlcfplo, 

DECRETA: 

Art. 19- o pagamento do Imposto Predial e Territo
rial Urbano do exerck:lo de 1994, com vencimento no dia 31 
de maio do corrente àno, fica prorrogado para o dia 17 de 
junho de 1994, nas condlçOes seguintes: 

1 - o pagamento da Cota Ú.nlca poderá ser feito até 
o dia 17 de junho de 1994, tendo como Indexador, o valor 
da 11 Unidade Fiscal do Munlcfplo do mês de abrtl de 1994. 

11 -Após o vencimento da Cota Única, o pagamen
to será efetuado, total ou parceladamente, com base na 11 
Unidade Flscal do mês de pagamento. 

Art. 29 • O pagamentos das parcelas vtncendas 86 
poderá ser efetuad9 após o pagamento das parcelas venci
das, de conformidade com o Art. 17 § 212 da Lei n9 215/84-
PMM. 
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Art. 39 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, revogadas as disposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE...SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 31 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Maoapá 

DECRETO N11453/94-PMM, de 06 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap~, usando 
das atrtbulçOes que lhe sao conferidas pelo A1t 222, Inciso 
11 da Lei Org~ do Munlcfplo e considerando os termos 
do Offclo ~ 186194-GAB-PMM, datado de 31 de maio de 
1994. 

DECRETA : 

Alt 111 - NOMEAR INTERINAMENTE, RAIMUNDO 
GUEDES DE ARAÚJO, Diretor do Departamento de Ensino 
e Administração Escolar, Código DAS.101.2, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Secretár1o Municipal 
de Educação, correspondente ao Código DAS.101.3, do 
Grupo Direção e Assessoramento Supertor-DAS:1oo, da 
Secretarla Munlctpal de Educaçlo, a partir de 31 de maio de 
1994, até o retomo do titular. 

Alt 211 - Este Decreto entra em Vigor na~ de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais, a partlr de 31 de 
maio de 1994, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE...SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA. 06 de junhO de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÍO PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnt. 
traçao, aos 06 dias do mês de junho de1994. 

~ IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SeCretária Municipal de AdmlnlstraçAo 

D.ECRETO NV 454/94-PMM, de 06 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~, usando 
das atrtbulçOes que lhe sao conferidas pelO Alt 222- 1 e v 
da Lei Orgânica do Munlcrplo e tendo em vista os termos da 
Notificação de nll 055/94- TCE, de 24 de maio de 1994, ra
ferente ao Processo ~ 001033/94 - TCE. 

DECRETA : 

Art. 111 • O Art. 39 do Decreto nV 480192 - PMM, de 
30 de novembro de 1992, passa a vigorar com a· seguinte 
r:_ec~açao: 

" Art. 39 - 50 " (Cinquenta por cento) dos venci
mentos do ex-servidor JOAQUIM RAIMUNDO SANTA RO
SA, serAo rateados entre os menores AUGUSTO CÉSAR 
UMA SANTA ROSA (25%) E RAIMUNDO BRASIL UMA 
SANTA ROSA (25%), acrescido de 2,5 (dois e melo) anuê
nlos para cada". 

Alt 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçAo, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE ct~CIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE...SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 06 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito MuniCipal de Macap6 

DECRETO NII455/94-PMM, 06 de junho de 1994. 

R~USTA O VALOR DA INDENJZAÇÁO
DAS .DIÁRIAS A SEREM PAGAS ÃOS SER
VIDORES DA PREFen\JRA MUNICIPAL DE 

MACAPÁ, QUE SE AUSENTAREM DA SEDE 
DE SUAS ATRJBUIQÓ~. 

O Prefeito Municipal de Maca,», usando 
das atribuições legais que lhe sl1o conferidas pelo Alt 222, 
inciso I, da Lei Orgânica do Muntcrplo, e tendo em Vista a 
necessidade de reajustar as diárias dos servidores da Pre
feitura Munlélpal de Macapá, que se ausentarem do munlc~ 
pio, a serviço da Admlnlstnlç4o Municipal, 

DECRETA : 

Art. 111 - O valor das dl6rla$ dos servidores da Pre
feitura Municipal de Macapá, que se ausentarem da Mde do 
Munlcfplo para os outras W\k1adeS da f8denlçlo a eaMço 
da municipalidade, passa a vigorar de açordo com a tabela 
abaiXo: 

CLASSIFICAÇÃO CARGOJNfveL Valor Unlt.(CR$) 

b) Cargo de Dlreçio e ,.._ 
eessoramento Superior 

c) Funçio Gratlflc_. 
d&mM cargoe • eervido
r .. 

DAS.10U 
OAS.101~ 
OAS.101.1 

CAL20t.3 
CAJ,201.2 

CAt.201 .1 

78.010,88 

7i227,18 
72.227,18 
72.227,18 

68.822,85 
66.822.8!5 
é8.822.e!5 

Alt 211 - O valor das dlêrlas de que trata o Art. 10, 
será acrescido da tmporttncla correspondente.a ~ (qua
renta por cento) quando oe servidores se deslocarem para 
as cidades de: Manaus. Rio de Janeiro, Slo PaulO, Braslla. 
Rio Branco, Foz do Iguaçu. Boa Vista e Porto Velho e ~ 
(vtnte por cento) para aa demais capitais. 

Art. 311 - o valor das diáriaS espectal8 de lndenl
zaçao das despesas com allmentaçAo dos servtdOr88 da 
Prefeitura Municipal de Macapá. que se deaiOc8rem da se
de de suas atrtbulçOes para o InteriOr do Munlc(pfo e do Es
tado, passa a ser de CR$ 12.987,31 (doze mil, novecentos e 
oitenta e sete cruzeiros reaiS e trinta e um centavos). 

Art. 4~ - Este Decreto entra em Vigor na data de sua 
publlcaçlo, revogadas as dfspoSfçOes em COI'(rérfo. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 06 de junho de 1~. 

JOÃO BOSCO PAPALÍO PAES 
Pra(eftg Mur1ICfpal de Macap6 

Publlcadp nesta Seçrtl8l1a ._,UiliCIP.al dJt ~. • 
06 dias do mês de Junho de 1994. 

lDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
SecndM M\.l1lcipal de AdmlniStraÇio 

DECRETO NO 456$4-PMM. de Cf1 de junho de 1994. 

o Ptelelto llunlclpal de MacaP4 usando 
das atrlbulçOes legais que lhe slo conf8ltdas pelo Art. 222. 
IncisO ~ da 1.81 Orgânica do Muntcfplo. de 20 de Junho de 
1992 e considerando a necessidade de reajustar o preço 
das passagens dos onlbuS que circulam no Munlcfplo de 
Macapá, em decorrência dos llltlmos aumentos dos preços 
dos ~ e dellvldOI de petról8o dlcrltadol pelo 
Gcwemo Fedefll. 

DECRETA: 

Art. 10 - REAJustAR em 42,~ (quararu a dois 
vrrgula oitenta e seis por cento) o preço das passagens de' 
~nlbus que circulam na zona. urbaná do Munlcfplo de Ma-· 
capá, flxandC>8e o valor em CR$ 600,00 (setscentos cruzei
ros reais}, a partir de 01 de junho de 1994. 

Art. 211 - E8ta Oecrllo entra em vigor a conllr da 
data de sua publtcaolo. revogadas as dlspcetçOel em GOn
trárlo. 
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Dê-sE CI~NCIA, REGISTRE-$E E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 07 de ju

nhod_.1~. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECÁETO N~ 457/94-PMM, de 07 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçOes que lhe sao conferidas pelo Art. 222 - I da 
Lei Org&nlca do Munlc[pio, ~e 20 de junho de 1992, combi
nado com o disposto no Art. 1e..J, do Regulamento do Ser
viço de Transporte de Passageiros em Vefculos qe Aluguel 
e Transporte de Cargas do Munlcfplo de Macapá, aprovado 
em ~ de março de 1990, através da Lei nll 364/90-PMM, 

DECRETA : 

,---- . 
~ 

ESTÁDO 00 AMAPÁ 

CTAB~LA DE T~IFAS TAXIMÉTRICAS _j 
ANEXO AO DECRETO N° 457/94-PMM 

PREFErT\JRA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
Secretaria Munlcfpal de Planejamento e Melo Ambiente 

Departamento Municipal do Traneport" Urbanos - O M T U 

RELÓOIO APAGAR RELÓGIO APAGAR REt~IO APAGAR 

1.0 1.010,00 5.8 5.858,00 10,6 10.706,00 
1.2 1.212,00 6.0 6.060,00 10.8 10.908,00 
1.4 1.414,00 6.2 6 .262,00 11 .0 11.110,00 
1.6 1.616,00 6.4 6.464,00 11 .2 11.312,00 
1.8 1.818,00 6.6 6.666,00 11 .4 11.514,00 
2.0 2.020,00 6.8 6.868,00 11 .6 '11.716,00 
2.2 2~100 7.0 7.070,00 11.8 11 .~18,00 

2.4 2.42~00 1/J. 7.272.f)(J . 12.0 12.120,00 
2.6 2.626,00 .7.4 7.474,00 12.2 12 .• 322,00 
2.8 2.828,00 7.6 7.676,00 12.4 12.524,00 
3.0 3.030,00 7.8 7.878,00 12.6 12.726,00 
3.2 3.232,00 8.0 ' 8.080,00 12.8 12.928,00 
3.4 3,.fS4,00 8.2 8.282,00 13.0 13.130,00 
3.6 a.6ss,oo ' 8.4 8.464,00 13.2 13.332,00 
3.8 3.838,00 8.6 8.686,00 13.4 13.534,00 
4.0 4.040,00 . 8.8 8:888,00 13.6 13.736,00 
4.2 4.242,00 9.0 9.090,00 13.8 13.988,00 
4.4 4.<444,00 9.2 ~.292,00 14.0 14.140,00 
4.6 4.646,00 ~.;'1 9.494,00 14.2 14.342,00 
4.8 4.848,00 9.6 .. 9.696,00 14.4 14.544,00 
5.0 5,050,00 9.8 9.898,00 14.6 14.746,00 
5.2 '5.252,00 10.0 10.100,00 14.8 . 14.948,00 
5.4 5.454,00 10.2 10.302,00 15.0 15.150,00 
5,6 5.656,00 10.4 10.504,00 15.2 15.352,00 

( .. OBSERVAÇÕES .. 11 -ESTA TASS.A EN'mAAÁ EM VIGOR A PNmA DE " 1f0ela.t. 8EU U90 1fUV100 
IMPLJCAAA EM 8AN90E8 PREVISTA EM lS. 

• 2 - O U90 DA ~OE!AA. 2 80 EERÁ PERM1T100 N08 8EQUINTE9 bAsoe: 

DECRETO N~ 458/94-PMM, de 08 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atnbulçOes legais que lhe sao confer1das pelO Art. 222-1, 
da Lei Orgânica do Muntcfplo, de 20 de junho de 1992, 
combinado CQm o Art. 18-l, do Regulamento do Serviço de 
Transporte de Passageiros em Vefculos de Aluguel e 
Transporte de Cargas do Munlcfplo de Maeapá, aprovado 
pera Lei nl! 364/90-PMM, de'26 de março de 199Ô, 

DECRETA : · 
Art. 1C2 · REAJUSTAR em 16,5% {dezesseis vrrgu1a 

cinco por cento) as Tarifas Tsxfmétrloas dos TáXIs Especiais 
que servem ao Aeroporto tntemactonaJ de Macapá, pas. 
sando os valores a serem cobrados de acordo com a Tab&-

anexa ao Decreto. · 

Art. 12 • REAJUSTAR em 16% {dezesseis por cen
to) as tarifas taxlmétrieas dos láxls convencionais que trafe.. 
gam no Munlcfplo de Macapá, passando os valores a se
rem cobrados de acordo com a tabela anexa ao presente 
Decreto, a contar de 31 de maio de 1994. 

Art. 22 - Este 'Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publlcaçao, revogando-se as dlspostçOes em 
contrário. 

D~-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO lAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 07 de jU· 

nhode 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

RECLAMAÇÕES 

( u.r. = cRs1.o1o,oo 1 
APROVADO DMTU 

1ISI· O. M. T. U. 
22.244110 NotEmO 

t OSIIIGATÓRIO O USO DESTA TABELA, NO WlRO LATEIW., TMZENDO DE 
ACORDO CON A L.E/ 3$4 Q4 PIIM. 

RELÓGIO APAGAR RELÓGJO APAGAR RELÓGIO APAGAR 

15.4 15.554,00 20.2 20.402,00 25.0 25.250,00 
15.6 15.756,00 20.4 20.604,00 25.2 25A52,00 
15.8 15.758,00 20.6 20.806.00 25.4 25.654,00 
16.0 16.160,00 20.8 21 .008,00 25.6 25.856,00 
16.2 16.362,00 21 .0 21.210,00 25.8 26.058,00 
16.4 16.564,00 21 .2 21 .412,00 26.0 26.260,00 
16.6 16.76:6,00 21.4 21 .614,00 26.2 26.462,00 
16.8 16.968,00 21 .6 21.816,00 26.4 26.664,00 
17.0 17.170,00 21 .8 22.018,00 26.6 26.866,00 

17.2 17.372,00 22.0 22.220,00 26.8 27.068,00 
17.4 17.574,00 22.2 22.422,00 27.0 27.270,00 
17.6 17.576,00 22.4 22.624,00 27.2 27.472,00 
17.8 17.598,00 22.6 22.826,00 :V.4 27.674,00 
18.0 18.180.00 22.8 23.028,00 27.6 27.876,00 
18.2 18.382,00 23.0 23~,00 27.8 28.078,00 
18.4 18.~00 23.2 ~.432,00 28.0 28.280,00 
18.6 18.786,00 23.4 23.634,00 28.2 28.482,00 
18.8 18.988,00 23.6 23.836,00 28.4 28.684,00 
19.0 19.190,00 23.8 24.038,00 28.6 28.886,00 
19.2 19.392,00 24.0 24.240,00 28.8 29.088,00 
19.4 19.594,00 24.2 24.442,00 29.0 29.290,00 
19.6 19.796,00 24.4 24.644,00 29.2 29.492,00 
19.8 19.998,00 24.6 24.846,00 29.4 29.694,00 
20.0 20.200,00 24.8 25.048,00 29.6 29.896,00 

el em d'- úllll8, a t:>Mirdaf22 '-. • .. e ""-·dO c11a ~; 
b) ~!c.~ apaltlrd8t 12honlt, lllt6 a e hora do dia~: 
c) ~!c. domingo. • r..fldoe, o ela IDdo a til6 .. e hoJa do d1a ~; 

d) Fcn do l)alfmetro u.lbano da eldllda. 

-
Art. 22 - As tarifas de que trata o artigo anterior, 

passarão a ylgorar a p~lr do dia 06 de ]unho de 1994. 

Art. 32 • Este Decreto entra em vigor a contar da 
data de sua publlcaçlo, r~ando-se as dlsposlçOes em 
contrárto. 

O~.SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAU~INDO DOS SANTOS BANHA, em 08 de ju. 
nho. de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
~refeito Municipal de Macapá 

TABELA DE PREÇOS PARA-TÁXIS ESPECIAIS 
ANEXO AO DECRETO N~ 458/94-PMM 

- .. 

06 
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LOCAUDADE VALOR O/AUMENTO 

01. Baln'o Alvorada (próximo ao 39 BEF). . • . . . 5200,00 
02. Bairro Belrol •.••..•.•....•........ 7.100,00 
03. "Bairro Bur1tlz.al . . .. .. .. I •••••• •••• •• 6300,00 
04 .. Bairro Central . · .......... .. ........ 5700,00 
05. Bairro Congós . . : . ....... . . .. ... ... 7.900,00 
06. Bairro Jesus de Nazaté . • . . . . . . . . . . . . . 3800,00 
rn. Bairro JuUao Ramo8 .... ... · ..... , . . . . 6900,00 
08. Bairro do Muca ..•..•. . ••.. , ..••.•. 7.400,00 
09. Bairro Nova Esperança . . . . . • . . . . . . . . . 6400,00 
10. ~ Pacoval .. . ..... ... .. ...... .. 6200,00 
11. Bairro Perpétuo~. · ........ ...•. . 7.400,00 
12. Bairro Santa Inês ......••. . ... ...•.. 8000,00 
13. Bairro Santa Rita . ............... .. : 4600,00 
14. ·Bairro SAo L..ézaro (Sêo Jorge) .•.... ... ·. 7.900,00 
15. Bairro do Trem . ..... ......•. •... .. . 6800,00 
16. Çonjunto ~nho . •.. .. .•...•.... 9700,00 
17. Cuba de Asfalto ... . . •....•. ...... .. 7.900,00 
18. Jardim Equatol1al .....•..•..•....•.. 7.900,00 
19. Conjunto da EMBRAPA . . . . • • . • . . . . . . . 9800,00 

\ 

20. Jardim Felicidade I •...•.••.•....•... 9100,00 
21. Jardim Felicidade 11 • • • • • • • • • • • • • • • • • 10.100,00 
22. Jardirrl Felicidade 111 • • • • • • • • • • • • • • • • • 12.400,00 
2;l. Jardim .Marco Zero .................. 9700,00 
24. Vila dos Oliveiras . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 7.900,00 
25. Fazendlnha •.... ...... .. ........• :22.800,00 
26. Igarapé da Fortaleza • . . . . . • ·. . . • . . . . . :22.800,00 
27. Rio Matapf (Balsa) . . . . . . . . . . . . . . . . . . :22.800,00 
'28. Santana .. .......... ..... .... .":_. _'l/.200,00 

DECRETO N!I459/94-PMM; de 09 de j~ de 1994. . 

o Prefeito Munlctpai il• iiãc.,M, usando 
das atr1bulç0es legais que lhe s6o confJtrldas pelo Art. 222. 
lnclaos I e 11, da lsl Orgênlca do Munlcfpto, da 20 de junho 
de 1992; 

Considerando o disposto no Art. 69, Inciso I da lsl 
n!I133/80-PMM, da 28 de dezembro de 1980 e anuência do 
Escelenllsslmo Senhor Prefeito e, 

Considerando, ftnalmente, o que consta nos-autos 
do Requertrnento n!l 03621, datado de 11 de maio de1994, 

DECRETA: 

Art. 1!1- EXONERAR A PEDIDO, a servidora .RUTl
ClétA PANTAL.EÃO DA COSTA, da Cslegorta Furictonal de 
Professora, Classe A, Subclasse A, Nfvel 1, do Quadro de 

i Servidores do Poder Executivo do Munlcfplo de M8capá -
Prefeitura MuniCipal, a partir do dia 2Q de maio de 1994. 

Art. 2V - A Secretaria Municipal de Admtnlstraç4o, 
atravts do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
~ao~ do _praeente Dtrcr8to. 

Art. 39- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, retroaqtncto seus efeitos legais a partir de 20 de 
maio de 1994, revogadas as dlsposlçoes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de junho de 1994. 

·JOÃO BOSqb PAPALÉO fAES 
Prefeito MuniCipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
09 dias do mês de junho de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
~Municipal de Administração • 

DECRETO.N!I460/94-PMM, de 10 de junho·da 1994. 

O Ptefelto Municipal de "-ctJJ4, usando 
dal.-rt~ leQa!.S q_ue lhe s6o ~pelo Art m. 
tncfso 11, da Lei Orgênlca do Munlcfplo e, consldlrando os 
termos do Ofl'clo r1!1120f94.:SEMUSPJPMM, datado de 11 de 
maiO de 1994, .. 

DECRETA : · 

Art. 1~ ·EXONERAR EJ,.AELSON SOUZA PANTO
JA, da Funçlo Gratlftcada de Chefe da Seção de CemJt6. 
rios, correspondente ao Código CAJ.201.3, do Grupo Chefia 
e Assfst~ lntermedlár1a..cAJ.200, da Secretal1a Municipal 
de Servrços P\1bltcos, a partir de 12 de maio de 1894. 

Art. 2V - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, ratroaglndo seus efeitos legais a partir de 12 de 
maio de 1994, revogadas as dlsposlçOes em contr6r1o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE".SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 10 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO P.APALÉO PAES 
Prefeito Mun~lpal de Macapá 

Publicado _nesta Sectetarta MunJctpal de Admlrlistlaçlo, aos 
10 dlas do mês de Junho da 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Munlclpal de Admlnlstraçlo 

DECRETO NO 461194-PMM, de 10 de junho de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,M, usando 
das a!tlbuiçOes legais que lhe s6o confer1das pelo Art. m_ 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo e, considerando os 
termos do Ofl'clo n!I120/94:-SEMUSP/PMM, datado de 11 de 
maiO de 1994, 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR ORIEL DA SILVA RAMOS, do 
Quadro de Pessoal Vartável do Municf'plo de Macep6 - Pre
feitura Munléipal, ocupante da Categorta FunciOnal d8 AUXI
liar de Arttllce, Classe A, NrVe11, para exercer a Funçlo Gra
tificada de Chefe da seçao de CemltéTtos, correspondente 
ao C6d1go CAJ.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência In-' 
tennedlár1a..cAI.200, da Secretaria Munlctpál de SeNiçcle 
Póbltcos, a partir de 12 e1e maio de 1994. 

Art. 2V - Este Decreto 8(1tra em vtgor na data de sua 
pubflcaçlo, ratroaglndo seus efellol ~a Plftlr de_12 dt 
maio de 1994, revogadas as dlsposlçOes em contrdllo. 

\ . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE 1: CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURJND<? BANHA, 10 de junho de 1994. 

JOÃO BOSC I PAPALÉO PAeS 
Prefeito Municipal de Maca 

Publicado nesta SecretaJ1a MuntdpaJ de P. 
10 dias do mês de )unho dS1994. 

.lÇio, aos 

IDEUSANA" DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secret6rla Municipal de Administração 

~ECRETO N!I462/94-PMM, de 10 de junho de 1994. 
. . 

O Prefeito Municipal de Afaca,M, usando 
das atttbulçOes legais que lhe são confef'ldas pelo Art. m. 
1nctso 1,)'0111b!nado com o Parágrafo único do Art. 49 da 
Lei Orglnlca do Munlápto e, cO. IÍidorando disposto nos 
autos do Processo Administrativo n!l 8403/93-PMM, dedado 
de "Z1 de setembro de 1993, 
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DECRETA : 

Art. 10 - CONCEDER à servidora OlGA MARIA 
SOUSA CASTlU..O, pertencente ao Quadro de Provlmarto 
EfetiVO do M~ de uw:-.:-:_ ~1111 n Mooldpal, oc;u.. 
pante da .Celegorta funclanill: de Professora. Clasee A. 
Subclasae C, Nfvel 17, latada na Sêctatarta Municipal de 
Educaçlo. os benetrclol eotl8tanles .do Art. 49, Parágrafo 
único da 1.81 Organlcá do Mlftc(plo, 515 (cinco quirfOe) do 
cargO de ProWnento em Carlisslo de Oielora da Eacola 
Municipal de 1 o Grau Pri, Código DAS.101.1 I da Sec:rataria 
Municipal de Ec:tucaçao-SEMEO. 

Art. 212 - O beneftclo de que trata este decrato, será 
incorporado ao vencimento da servidora. a contar do dia 'Z1 
de setembro de 1993, de acordo com os termos do Art. 49, 
§ f2 da Lei Orgânica do Munlcfplo. 

Art. 30 - Este Decf8to ema em vigor na data de sua 
publlcaçAo, retroaglndo seus afeitos legais a COI"ta' do dia 
'Zl . de setembro de 1993, ~ o Decreto ~ 
593/92-PMM, de 30 de dezembro de 1992. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁC.O LAURJNDO BANHA, 10 de junho de 1994. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Mtmlclpal ~ M~ 

Publicado nesta Secrawta Municipal de Actmlnl8traçlo, 11108 

10 dias do mês de junho de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnisttaçlo 

lCGIIIIWO) 
EMENDA À LEI ORGÂNICA NO 004/94. 

Altera o Art. 100 da Lei Orglnlca do Muntcf
plo de Macap6. 

A MESA DIRETORA DA cAifARA MU
NICIPAL DE MACAPÁ, noa tennoe do 1 3fl, de) Art. 
195 da Lei Orgênlca, ~a...,.. .,.Ida., taciÓ 
da L.ei Orgânica do Municfplo da~ ·. . . .. :. : · 

·., 
Art. 1 o - Fica alterado o Art. 100 da Lei Otgllllca do 

Munlclplo, aCf9SCentando-lhe o Parégrafo ~ com a aeguln-
te redaçAo: . . 

. t 41 • A Imunidade Ulbul6tlll ............ no -. 
ct.o 11 d..te artigo ltlnge, nlo 86 ao templO, . ...,..._ 
camente, como tamWm a todoe oe lmóvele pettencer;
tee eo conjunto arqultet6nJco do culo relgloeo, In
cluindo oe centroa comunlt6tloe • • c.-~ 

Art. 212 - Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua promUlgação. · 

Art. 30 - Revogam-ae as dlsposlçOes em contr6r1o. 

Mesa Diretora da Cêmara Municipal de Macapá, 
em 29 de março de 1994. 

FERNANDO DIAS 
PJMJdente 

MANOEL BEZERRA. 
12 Vice--Presidente 

EDINHO DUARTE 
1 o Secretát1o 

GERVÁSIO OUVEIRA 
212 Vice-Presidente 

CARLOS CANTUÁRIA 
212 Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO NO 001/94-CMM, de 29 de março 
de 1994. 

ApfCNa as Contas da Mesa Executiva da 
Cêmara Municipal de Macap6, referentes ao 
exerclcto financeiro de 1991. 

O Presidente da Cfmara Municipal de 
Macapá: 

Faço saber que a Cêmara Mcmiclpal de Macapá 
decreta e eu pt _ ... Jigo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO: 
Art. 1 o - Ficam aprovadas as Contas da Mesa Exe

cutiva da Cêmara Municipal de Macap6, referentes ao 
exercfclo financeiro de 1991, de responsabilidade da Verea
dora MARIA HELENA BARBOSA GUERRA, com base no 
Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Amapá 
e Parecer da Comiss6o Trb.drta, Financeira e Orçamentá
ria da Cêmara Municipal de Macap6. 

Art. 212 - O preaerte Decf8to Legtalattvo entra em 
vigor na data de aua ~. rwvogadal as~ 
em contrério. 

MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, em 29 de março de 1994. 

FERNANDO DIAS 
Presidente 

EDINHO DUARTE 
1 o Secretário 

( IIOS DIV8SOS ) 
-----__ ____,., 

ERRRATA 
LEI NO 634/94-PMM, de 05 de maio de 1994, 
publicada no DJ6rlo Oftdal do Munlcfpio, do dia 
05 de maio de 1994, a péglna no 06. 

- Onde se lê: Arl 10 Projeto/AtMdade 
2007.0084824.471 .004, lela.e: Projeto/Atividade 
2007.08482471-004; 

Anexo 1: 
- Onde se lê: 2014.08482442-001, leia-se 

2007.08482471-004; 

Anexo 11: 
· ·- Onde se lê.2014.084824472-001, leia-se 

2014.08482472-046; 
- Onde se lê: 214.08482471-001, leia-se · 

2014.08482472-047; 

Macapé, 1 O de junho de 1994 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de AdJ11inistraçAo 

. ' 


